
ESTADO  DO  PARANÁ  

DECRETO N2 210/2 

APROVA O DESDOBPAMETUO DA PROGRAMAÇãO E O QUADRO DE DETALHAKNÃTO 
DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA DO SERVIÇO AUTÁRQUICO DE PAVI1EITTAÇ710-SE 
RAUPA, PARA O EXEncton EINA2ICEIRO DE 1984, DANDO OUTRAS 
DÊ IA NCS 

O VICE PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA , ESTADO DO PARANÁ, 1,1"0 EXERCÍCIO DE CARGO DE PRE-
FEITO. ISINICIPAL, 1:3.0 uso de. suas atribuiçSes legais 'e co ]n b ase Irias Leis Municipais n2s. 874, de 01 de dezem 
bro d.e 1983 e 884, axt. 20, de 09 de 'dezembro de 1983. 

Art. - 12,- Ficam aprovados .o Desdobramento da Programação e o Quadro de Det;,..lhamento da 
Despesa Orçamentária (QDD), do Serviço Autárquico de Pavimentação - SERAUPA, para o exercício financeiro - 
de 1984 ,discriminados mos anexos 1 e 11, respectivamente, que integram o presente Decreto. 

Art. 22 - A Diretoria Administrativa e Financeira, através da Contabilidade, manterá re 
cistros contes, sintético e analítico, para cada Jz2,dade Orcamentáia, a nível cie Projeto/Atividade por 
elemento de despesa, de conformidade com o Quadro de Detalhamento da Despesa Orçamentária (CM), anexo II. 

At. 32 - Este Decreto entrará em vigor a partir de 12 de janeiro de 1984, revogando-se 
as disposíOes. em contrário. 

EDIFÍCIO DA 	 s. X. ,,,rwyrrr -rpN't DE vr,TUAP,,:',IMA ESTADO DO PARANÁ, aos 30 de dezembro de 

Prefeito flunicipal 
Em Exercício. 
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